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)REFEITURA MUNICIPAL DE

PORTEL

EDITAL DE TOI\IADA DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0300600 I/22l

pRo('Esso LtctTATÓRro N" 212022-140701
,TIPO MENOR PRE(IO GLOBAL

liditol da'l?tnulo dc l'rcç'o puru ()hlenl&t da
pft)lroll0 tnati,\ r'onlujoso purd u
udntini.sl raÇào, raldtivo à ( ontrutuç'ào .lc
onl,t'.'\u L'.\p« iulilklu .'ttt .\('n r( í).§

tnganhuri.t, t'isun(k) u tttllslrl4'titt c
udaquuç'tio du: sulu.s dc lloio-X tlu unitlda
húsicu dt'su?Lle tlu t'itlulc m»tr c Hospitul Llo

nntniLipio da I\trtal/l'Á, ne:;le municipio da

utttltt tt»tt o pra,;cnla lidilul tsaus Attctos.

O MUNICIPtO DE PORTEL. ESTADO DO PARA, atravós do FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE, neste ato represenla<lo pela Sra. SIMONE DE CARVALHO BARBOZA, Secretiiria

Municipal de Saúde. no uso de suas atribuições legais e em conformidadc com a Lei n." 8.666, dc 2l
de junho de 1993 e suas alterações. torna público, para o conhecimento dos interessados, que às

ott:lohoras do dia 05r01(/2()22, na sala de Reuniões da Prcfeitura Municipal de Poíel, se reunirá a
Comissào Especial de Licitações, com a Íinalidade de reccber propostas pâra o processo em epigrai'e.

l. oB.tE'ro

L I . Obtençào de proposta mais vantajosa para a administração, relativa à Contratação

de cnrpresa especializada em serviços engenharia, visando a construção e adequação das salas de

Raio-X da unidade básica de saúde da cidade nova e Hospital do municipio de Portel/PA, neste

municipio e de acordo com o presenle Edital c seus Anexos.

l.l.l As licitantes interessadas deverão vistoriar o local de execução dos serviços

antes da elabonrçâo da proposta, de t'orma que sejam identificadas, observadas, analisadas e

assinaladas todas as diÍiculdades c peculiaridades no tocantc à execução do projeto, mediante prévio

agendamento da visita com o setor competente do Município, que indicanl o técnico designado para

acompanhamento do responsável técnico da licitante. que deverá apresentar comprovaçâo de

inscriçiro no CREA e de vínculo empregatício com a licitante.

1.1.2. O comprovante de realizaçào das vistorias deverá ser assinado por ambos os

representantes e scr apresentado juntamente com a proposta na data de abertura do ccrtamc caso não

seja apresenta a empresa automalicamente será desabilitada.

I .2. Na execuçào dos serviços deverào ser rigorosamente observadas as especificaçôes

técnicas c as condiçôes de execução contidas nas planilhas de orçamento e projeto básico.

Parágrafo único: a título de credenciamento deverá ser observado o seguinte:

a) As licitantes interessadas deverão apresentar o Certificado de Registro Cadastml emitido pela
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b)
c)

Prefeitura Municipal de PORTEL vigente:
Documento de identidade do represenlante da empresa;
Em caso de representante legal da pessoa jurídica, apresentar procuraçào lhe outorgando poderes para

decidir a respeito dos atos constantes da presente licitaçào:

2. HABILITAÇÃO
Para efeito de habilitação, as empresas deverão apresentar os seguintes documentos:

2.I. HABILITAÇAO JI,]RIDICA:

a) Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJiMF)I
b) Registro Comercial no caso de empresa comercial;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade porações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradoresi
d) Registro Ceral (RC) do proprietário ou representante legal da pessoa juridica;

e) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competentc. quando a atividadc assim o cxigir.
f) Íicha de inscrição cadastral - (FlC)

2.2. REGTILARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro de C'ontribuintes do Estado ou do Municipio. se

houver. relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividades; (alvará de

Iirncionamento).
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social, demonstrando

situaçâo regular no cumprimento das contribuições previdenciárias (Certidão Conjunta Federal):

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova dc' regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

2.J - QlrAt.t FI('A('AO'l'RABALH lSl-A:

a) Prova de inexistência de débitos trabalhistas através da Ceíidào Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT. expedirla no sítio virtual do Tribunal Regional do Trabalho de suas

respectivas sedes. A Certidão estará sujeita à verificaçâo de autenticidade pcla Conrissão de Licitação.

b) Declaraçào que atende ao disposto no artigo 7. '. inciso XXXlll, da C'onstituição

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n." 4.358-02; (anexo IV)

2.4. QI-]ALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidào atualizada de registro da Empresa e do responsável técnico na área de

Engenharia Civil no C'REA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Pará e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo/PA - CAU, com prazo de validade em vigor, que comprove o
vínculo do profissional com a empresa.

( NPJ: {).1.8?6.447, (x)0l-80
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b) Em sendoa empresa licitante registrada noCREA/CAU deoutro Estado, esta ficará
obrigada a visar o seu registro no CREA/CAU do Estado do Pará, em
conformidade com o que dispõe a Resoluçâo n" 4ll, de 27 dejunho de 1997 do
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

c) Comprovaçào de que possui em seu quadro permancnte. na data prevista para
entrega da proposta, Responsáveis Técnicos detentor (es) de Atestado (s) de
Responsabilidade Tecnica, devidamente acompanhado (s) das respectivas Certidão
(os) de Acervo (s) Técnico (s) (CAT). cxpedido (s) pelo CREA do Estado em que

foi realizado o serviÇo de característica semelhante às do objeto da licitação, cujas
as parcelas de maior relevância e valor significativo serão analisadas pela equipe
tecnica da Prefeitura de Portel.

d) O responsávcl tccnico rla LICITANTE deverá possuir atestados comprovados
através de CAT nas scguintes proporções minimas:

2.5. QT IALIFI('A('ÀO E('ONÔNÍ I('O-FINAN('EI RA:

a) Certidào de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

licitante, dentro do prazo de validade expresso na mesma, caso nâo haja prazo de validade expresso,
deve a mesma ter sido emitida em prazo não superior aos 90 (noventa) dias que antecedem a data de

abertura dos envelopes de habilitação.

b) Balanço Patrimonial e Demonstraçào do Resultado do Exercício - DRE
comprovando tcr receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 3" da LC
123/06;

2.6. DA PARTICIPA('ÃO DE EMPRESAS DE PEQTIENO PORTE E
MICROEMPRESAS

2.6.1 . A empresa que pretcntlcr sc utilizar dos benetlcios prcvistos nos art. 42 à 45 da
Lci ('orn plcnrcntar I 23, de l4 dc dczcmbro rlc 2006, rlisciplinaclos nos itens 6. I 5 à 6. I 8 e 7.-1. destc
edital. tleverào apresentar, Certidão, do exercício vigente, de enquadramento no Estatuto
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta (lomercial da
sede do licitante, de acordo com a lnstruçâo Normativa DRN(' no l0J/2007. As sociedades
simples, que não registrarem seus atos n:r Junta Comercial, deverão apresentar Certidâo de
Registro (livil de Pessoas Jurídicas. atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art.3o da
Lei Complcmentar 12312006.

2.6.2. A empresa quc não comprovar a condiçào de Microemprc-sa ou Empresa de
Pequeno Porte, com a apresentação dc urn dos documentos acima descritos, não terá direito aos

Item Descrição da reler'ância Quantidade mínima
0l Alvenaria 285,00m!
02 Gerenciamento de Obra 1.0

('NI'J | 0{.li76.441i(l()0 1 -lt0
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benefícios concedidos pela Lei Complementar 12312006. Estc(s) documento(s) deverá (ao) scr

aprcscntado(s) obrigatoriamcnte no envclopc 0l de habilitação;

2.7. OITTRAS COMPROVA(]ÕES

2.7.1. Declaraçào de inexistência de Fatos lrnpeditivos. nos termos do nrodelo constânte do
(Anexo llI) destc Edital. assinatla por sócio, dirigentc. proplietário ou procurador tla licitante. com o númL'ro
da identidade' do tlcclarante:

3. DO RECEBI]\IT]N'IO DOS DO(]TI[II'I{TOS E DAS PROPOSTAS

Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissào

\-, de Licitação no dia, hora c local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos.
fechados, e identificados, respectivamente como de n.o I e n.o 2, para o que sugere-se a seguinte

inscrrçâo:

PRE}'EITTIRA ]UTI\ICIPAL DE PORTEL
EDITAI, DE TOJIIADA DE PRE('O
PRO('ESSO ADM IN ISTRATIVO N" OJOO6OO I/22l
ENvEI,OPE N.'OI . DO('TIMENTA('ÃO
PROPONENTE (NONIE ('O1\IPLETO DA EI\IPRESA)

PRET-EITTIRA NTI]NICIPAI, DE PORTEI,
EDITAL DE TOIVIADA DE PREÇO
pRo( Esso ADN|lNIsrRATlvo N' 0300600l/22l
ENVELOPE N." 02 - PROPOSTA
pRopoN EN't'E ( NOt\I E ('ON,l PLETO DA E Nl PRI.I,SA)

J.l. O envelope n." 0l deverá conter os documentos exigidos no item 2

(HABrLrrA('Ão).

3.2. O envelope n." 02 deverá conter:

â) Proposta financeira. rubricada em todâs as páginas e assinada na última pelo

representante legal da ernpresa, mencionando o preço global total dos itens para a execuçào da obra,

objeto desta licitação, onde deverão estar incluidos todos os custos com material, mão-de-obra,

inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuiçôes sociais, lucro do empreendimento, etc.);

b) Planilha de quantitativos e custos unitários e totais da obra;
c) Cronograma Íisico-financeiro da obra:
d) Declaração de que se compromete a executar a obra de acordo com o projeto de

engenharia, memorial descritivo e planilha orçamentária.
Observaçf,o l: o prazo de validade da proposta é de 60 dias a contar da data

aprazada para sua entrega.
Observação 2: Quaisquer inserçôes na proposta que visem modificar, extinguir

ou çriar direitos, sern previsâo no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no
que não for conÍlitante com o inslrumento convocatório.

( NI'.lr(ll 176..1.11. {xXl l -x{)
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4. DO JTII,GAN{E\TO

4.1. Esta licitação e do tipo ,nenor prcço gkthul tolal dos itens e o julgamento será

realizado pela Comissâo Julgadora, levando em consideração o menor preço global para a execução
da obra.

4.2. A presente licitaçâo será processada e julgada com observância do seguinte
procedimento:

4.2.1 - Abertura dos enr elopes da "DocurnentaÇào de Habilitaçào" e sua apreciaçào:

4.2.2 - Todos os docunrentos retirados dos envelopes serão rubricados por todos os

membros da comissào de licitaçào e representantes dos proponentes presentesl
4.2.3 - Devolução dos envelopes "Propostas" fechados aos concorrentes inabilitados,

desde que nào tenha havido recursos ou após sua denegação;

4.2.4 - Caso a comissào dc licitaçãojulgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá

suspenclcr a reunião, a Iim de que tenha melhores condiçôes de analisar os documentos apresentados,

marcando nova reuniâo, ocasião em que seni aprescntado o resultado da habilitaçào:

4.2.5 - Abertura dos envelopes "Propostas" dos concorrentes habilitados, desde que

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa. ou após o
julgamento dos recursos interpostos;

4.2,6 - As propostas dos licitantes habilitados atendidas as condiçôes prescritas neste

Edital, serâo julgatlas com observância do menor preço global cotado;

4.2.7 - Todos os documentos do Envelope "Proposta" serào rubricados pelos licitantes
presentes e pela Comissâo de Licitaçào:

4.2.8 - É facultada à Comissão, em qualquer fase da Licitação, a promoção de diligência,
destinada a esclarecer ou completar a instruçào do processo;

4.2.9 - Ultrapassada a fase de *habilitagão" e abertas às propostas, não mars cabe

desclassiÍicar as licitantes. por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

4.2.10 - No término dos trabalhos a comissào julgadora concluirá pela proposta mais
vantajosa para o município, podendo ainda, quando julgar conveniente, propor a revogação ou
anulaçâo da Licitação, justiticando a proposição;

4.2.11 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
no parágrafo 2' do art. 3' da Lei Federal no 8.666/93. a classificação se fani por soÍteio, em ato
Público, com a convocação prévia de todos os licitantesl

4.2.12 - O Município de PORTEL - PA ini desconsiderar qualquer oferta de vantagem

não prevista nesta Licitaçào, bascada nas ofertas dos demais licitantes;

4.2.13 - A comissão julgadora desclassificaú:

( N PJ: 0,1.t7ó.447/(100l -Í{0
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a) As propostas que nào atendam às exigências do ato convocatório da licitaçâo;
b) As propostas com preço manit'estadamente inexequível;
c) As propostas que apresentarem preços acima do preço máximo Íjxado.

4.2,14 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município de PORTEL-
PA, poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçào dos documentos ou

propostas escoimadas das causas referidas no subitem anterior;

4.2.15 - Decairá do direito de impugnar. perante o Município de PORTEL - PA. os

termos do Edital de Carta Convite. aquele licitante que tendo-o aceito sem objeçào venha a apontar,

depois do julgamento, falhas t.ru inegularidades, que o viciaram ou tenham causado prejuizo ao

impugnantet hipótese em que tal comrtnicação nào caberá do recurso.

4.3, Para el'eitos de classificação, sobre o preço proposto por cooperativa dc trabalho,
serâo acrescidos l5% (quinze por cento), incidente sobre o valor bruto, correspondente ao encargo
previdenciário a ser suportado pclo Municipio, deduzidos daquele os valores. expressos na planilha
de tluantitativos e custos unitários, relativos ao fornecimento de material e aluguel de equipamentos

da licitante a sercm utilizados na obral

4.3.1. Os valores da dedução acima indicada, relativos ao fornecimento de material e

aluguel de equipamentos da licitante a serem utilizados na obra, deverào làzer parte do contrato e

comprovadas, no momento da liquidaçào da fatura, por documento fiscal.

4.4. Esta licitação será processada ejulgada com observância do previsto nos artigos 43

e 44 da Lei n." t1.666/93 e as disposições previstas no artigo 44 da Lei Complementar 121106.

4.5. Encerrada o julgarnento das propostas, será verificada a ocorrência do empate ficto,
previsto no art. 44, § l'. da Lei C'omplementar 123106, sendo assegurada, como critério do desempate.

preferência de contrataçào para as microempresas. as empresas de pequeno porte e as cooperativas
que atenderem ao itern 2.6. I , deste edital.

4.5.1. Entende-se como ernpate ficto aquelas situaçôes em que as propostas

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa. sejam

superiores em até I 0% (dez por cento) à proposta de menor valor.

4.6. Ocorrendo o empate, na Íbrma do itern anterior, proceder-se-á da seguinte fbrma:

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de até 24 (vinte e quatro horas).

nova proposta. inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situaçào em que será declarada
vencedora do ceÍame.

b) Se a microcrnpresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na

forma da alínca anterior, nào apresentar nova prôposta. inferiorà de menor preço, sení facultada, pela

ordem de classilicaçâo, às dernais microempresas. cmpresas de pequeno porte ou cooperativas
remânescentes. que se enquadrarem na hipótese do item 4.5 deste edital, a apresentaçào de nova
proposta, no prazo previsto na alinea a deste item.

( NP.,:o.l §?6..1.17 {,oo l-r )
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4.7. Se nenhuma microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer
as exigências do item 4.6 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da
proposta originariâmente de menor valor,

4.E. O disposto nos itens 4.5 a 4.7, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

S. ('RITÉRIOS DE A('EITABILIDADE

5.1. Scrão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com
este cdita[, bem como com preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis.

6. DOS RE('TIRSOS

6.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as norrnas previstas nos
incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.'8.666/91.

7. DOS PRAZOS

7.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administraçâo, no prazo de 5 (cinco) dias,
convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, senl

prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n." 8.666/93.

7.2. Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos respectivos
prazos.

7.3. Se. dentro do prazo. o convocado não assinar o contrato. a Administração convocará

os licitantes remanescentes. na ordem de classiÍicaçào. para a assinatura do contrato. em igual prazo

e nas mcs[las condiçôes propostas pelo primeiro classificado. inclusive quanto aos preços. ou então

revogará a Iicitação, sem prejuizo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a llVo (dez
por cento) do valor do contrato e nrais a suspensào tenrpoúria da paÍicipaçào em licitação e

impedinrento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos.

T,4.Oprazopara execução da obra é de 60 (sessenta) dias, a contar da emissâo da ordem

de serviço. descontados tão-somente os dias de chuva e os impraticáveis, registrados nos diários de

obras.

7,5. O prazo contratual vigorará até a execução total do objeto licitado, se nâo Íbr outra

a decisão da autoridade competente. contados a partir da assinatura do contrato, ressalvados os limites
legais para aditivo.

7.6. O Termo Inicial para contagem de prazos. conforme estabelecido no item anterior, e

início dos serviços. contar-se-á, a partir da data de expediçào da primeira Ordem de Serviçol

?.7. Considerar-se-á cr'rmo "data de conclusào dos sen'iços". paÍa contagem de prazo. a

( NPJ: ( ).1.It 76.,147, ( I n l-t0
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PORTEL

da enrissào pelo CONTRATANTE do respectivo "Tenno de Entrega e Recebinrento dos Senrços"

8. I)AS PE:\ALIDADES

8.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso. limitado está a 120 (cento e

vinte) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

8.2. Multa de 8% (oito por cento) no caso dc inexecução parcial do contrato, cumulada
com a pena de suspensão do clireito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo
prazo de 0l (um ano);

8.3. Multa de l0 % (dez por cento) no caso de inexecuçâo total do conlÍato, cumulada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedirnento de contratarcom a Administraçâo pelo
prazo de 02 (dois anos);

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato

9. ('ONDr(rÔES DE PAGANIENTO

9.1. O pagamento será et'etuado. respectivamente. de acordo com o cronograma fisico-
Íinanceiro da obra. ocorrendo sempre alxls o recebimento da Íàtura acotnpanhada da planilha de
mediçào. aprovada pelo responsável pela Íiscalização das obras pelo Municipio de PORTEL-PA.

IO. DO REAJUSTE

O objeto licitado será sem qualquer espécie de reajuste.

ll. DA DOTAÇÃO OnÇlrrlSINrAruA

ll.l. No preço ofertado deverào estar incluídos todos os custos básicos diretos, todas as despesas

indiretas e os bencÍlcios da licitante, todos os materiais e equipanrentos necessários à execuçào. assim
como os encargos sociais e trabalhistas, e constituini, a qualquer título, a única e completa
remuneraçào pela adequada e perfeita exccução do objeto desta licitaçào, sendo a única e completa
relnuneração pelos serviços prestados.

11.2. Os recursos necessários para fazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação
onerarão a seguinte dotação:

Exercicio 2022
Orgào: 03 Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentaria:02 Secretaria Municipal cle Saúde

Projcto/Atividade: 2.137 Manutenção dos Serviços da Secretaria de Saúde

C'lassificação Econômica: 4.4.90.51.00 Obras c Instalaçõcs
Subelemento: 4.4.90.51.99 Outras obras e instalações

( N I'J: (t'I.s7(,..í47 (l(xll-l{0
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T]I-E]\IE\T0 Df, D}-SPESA:

7l . l2-0-00 - Serviços de Engenharia

I2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das

disposiçôes do presente edital.

12.2. Nào serão admitidas, por qualquer motivo. modificações ou substituições das

propostas ou quaisqucr outros docurrcntos.

12.3. Só terâo direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da

Comissào Julgadora.

Observação: Não serào lançadas em ata consignações que versarem sobre matêria
objeto de recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos cle habilitaçào e proposta

Ílnanccira (an. 109, inciso [. alineas 'ir " e "á ", da Lei n." 8.666/9-]).

12.4. Urna vez iniciada a abcÍura dos envelopes relativos à habilitação, nào serâo

admitidos à licitação os participantes retardatários.

12.5. Do contrâto a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarâo as

cláusulas necessárias prcvistas no art. 55, e a possibilidade de rescisào do contrato. na forma
determinada nos aíigos 77 a 79, da Lei n." 8.666/93.

12.6, Constituem ancxos c Íàzcm parte integrante dcste erlital:

Projetos Técnicos de Engenharia (plantas. memorial descritivo, planilha de

orçamento):
II - Modelo de proposta;
Ill - Modelo de declaração de fatos impeditivosl
IV - Modelo de declaraçào de inexistência de trabalho de menor;
V - Morlelo de declaraçào de comprometimento cont a execução da obra;
V[ - Minuta do contrato.
VII - Vistoria Técnica

Inlbrmações serão prestadas aos interessados no horário das 08:00h às l3:00h, na

Prefeitura Municipal dc PORTEL - PA. no Depaúamento de Licitações na Av. Duque de Caxias, 803

- Centro, Portel - PA, 68480-000
Portel - PA. 20 dc julho dc 2022

l6tAA",ú,({ffiffi#tl"
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ANEXO I
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N' OJOO6OOI /22l

PRO(:ESSO t-tCtTATÓRIO N" 2t2022-140701
TOI\IADA DE PRE('O

O&IETO: Constitui o objeto da prescnle licitação, a obtençâo de Proposta mais vantajosa para a
Administração. relativa à Contratação de empresa especializada cm serviços engenharia. visando a

v construçâo e adequaçâo das salas de Raio-X da unidade básica de saúde da cidade nova e Hospital do
nrunicípio de Ponel/PA, conforme Projetos e Planilhas Orçamentárias. C'ronogramas, B.D.l e dc
acordo corn o presente Edital e seus Ancxos.

PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA

. Orçamento;

. CronogramaFísico-financeiro;

O B.D.I:

V o Memorial Descritivo

( NPJr (H.876.447i000I-Í10
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ANEXO II
PROCESSO ADI\I IN ISTRATIVO N' OJOO6OOI/22l

pRo( ESSO Lt('ITATÓR|O :(" 2/2022-r40701
TONTADA DE PRE('O

modelo de oro D OSta de nreco

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL-PARÁ
COMISSÀO ESPE('IAL DE LICITAÇÀO
TOMADA DE PREÇO

A empresa (RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA). com sedc'na (Endereço conlplcto da cmpresa),
por rneio desta propostâ apr!'sentar seu preço para/ -.veminscrita no ( NPJ

prestaçào de serviços especializados em Ohras e serviços de Engenharia para Contrataçào de empresa

especializada em serviços engr'nharia, visando a construçào e adequação das salas dc Raio-X da

unidade básica de saúde da cidade nova e Hospital do nunicípio de Porlel/PA, confonnc projetos^

planilhas orçamcntárias, cronogramas tisicos Íinanceiros e memoriais descritivos no municipio de

portel/pa.

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS: R$ 99.596,65. (noventa e nove mil, quinhentos e noventa e

seis reais e sessenta e cinco ccntavos).

YALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data da emissão desta proposta.

CONDIÇÃO DE PAGAMf,NTO: Após 30 (trinta) dias a enrissâo de nota fiscal com apresentação

do boletim de mediçào.

PRAZO DE EXECtIÇÃO: Clonforme cronograma fisico finance iro.

(Cidade-Estado), _ DE DE 2022

Atcnciosamcntc.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA OTI REPRESENTANTE LEGAL)
CNPJ/CPF: I -

( N PJ: (I1.ti76.44?,(Xx) | -Í{0
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Declaro para Íins de prova junto à Prefeitura Municipal de PORTEL. nos termos legais do §

2" do Artigo 12 da Lei n" 8.66(193, que a cmpresâ (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no

ANtrXO III
PROCESSO ADIII I\ ISTRATIVO \-" OSOO6OO I/22l

pRo(:Esso Ltcl'rATÓRlo N" 2/2022-1,t070 I
TOMADA DE PRE(]O

l\todelo Declaraç ão de Fatos Imneditivos

('N PJ/lvl F sob o n" I - , si(uada na (Endereço completo da empresa), não tem contra

si, ate a presente data. fatos impeditivos para habilitação ou que desabonem a conduta.

comprometc.ndo-se a inÍbnnar evcntuais e Íuturas ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei.

(Cidade-Estado) dc tlc 1012.

(RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA OU REPRESENTANTE LEGAL)
(.N PJ/(]PF:

( Nl'.1: 0.1 \76.J-ll o(X)l -lio
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ANEXO IV
PRO('ESSO ADMINISI'RA'IIVO N" OJOO6OOI/22l

pRo( ESSO LrCrrATÓRtO N' 2/2022-t4070t
TO}I.ADA DE PRE('O

Declaro, para devidos fins de prova junto à Prefeitura Municipal de PORTEL. nos termos
dc inciso V do Artigo 27 da Lei n" 8.666i93. que a cmprcsa (RAZÃO SO(:IAL DA ElVl PRESA),
inscrila no ( NPJ M['sob o rÍ' siluada na (Endereço complcto da empresa). nào

cmprega em trabalho ntÍurno, pcrigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprentliz, a partir de quatorze anos.

(( idadc-Estado) de de 2022

(RAZAO SOCIAL DA EMPRESA OU REPRESENTANTE LEGAL)
CNPJ/C PF: I -

( \PJ: 0{.s76 .1.17 {)ÍX) l-Íi(,

àt'

lllotlelo Declaração do'Irabalho do Nlenor
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ANEXO v
pRo('Esso ADM tNrsrRATrvo N' 03006001/22l

PRO('ESSO LICITATÓRIO I" 2/2022-I4O7OI
TO§IADA DE PRE,('O

Nlodelo l)cclaracâo de Comnrimento com à Execu câodàO bra

Em conformidade conr o clisposto no Edital, declaramos que cxL'cutarernos os serviços objcto
desta licitação a scrviço da (RAZÃO SOCIAL DA EIVIPRESA). inscrita no CNPJ/MF sob o n"

_._.1_-_, situada na (Endereço complcto da empresa).

(Cidade-Estado) _ de de l0l l.

(RAZÀO SO('IAL DA EMPRESA OU REPRESENTANTE LECAL)
CNPJ/CPF: / '

( liPJr(U 17ó..1.17 0lxll-81)
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cidade'

AN-OXO Vt
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 0300600I /22l

pRocESso Lr('tTA'r'ÓRro N" 212022-t 40701
TOMADA DE PRE(]O

MINTITA DO CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE C'ONTRATO DE EMPREITADA POR PRE('O CLOI]AL. QUE
FAZEM ENTRE SI. DE UM LADO O MUNICIPIO DE E. DE OUTRO LADO A
EM PRESA: . COMO VENCEDORA DO PROCESSO LICITATORIO NA

N.' TENDO POR OBJETO AMot)A[,IDADE, DE

M**rpt,,-r. "".d, .o,,',, 
" ,,"..,i:"J:lilii::fJ:';X::1"''" '*critivos 

e Planilhas orçamenrárias' neste

Pclo prescntc lnstrumento dc Contralo Particular de Empreita<1a GLOBAL. que thzenr cntre si, o MUNICíPIO
DE _. pessoa jurídica de Dircito Público Intemo. deYidarnen(c inscrita no CNPJ sob n'

,ncstc ato. rcprcsentado por scu litrrlar (Secrctário Municipal de Educação). Sr.

. nacionalidade . laturalidade, cstado civil, profissào. titular do CPF: _e RG:

- rcsidcntc c dtrnriciliarlo na f,"_, baino. CEP:

. estado ,adiantc denonrina<lo CONTRATANTE. e. de outro lado. a empresâ:

. cotn sede na n.
cidade_, eslâdo_ . inscrita no CNPJ sob o n" c lnscriçào Estadual n"

bairro. CEP:

. nacionalidatlc. naturalidacle. estadtr

. rcsidenlc c
. cidade

ncste ato representado por. Sr (a)

ciril. protissào c' gestor nrunicipal. titular do ('PF: c R( i:

. bairro. CEPdomiciliado nu ,n"
eslarlo_. atliante dcnominada. CoNTRATADA. ajustâm c contralam rle conlbrmidade corn as clltusulas

e condiçôes adiartc estabclccidâs:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO E REGIME DE CONTRATAC'AO

L I A CONTRATADA, conro vencedora do Procedimento Licitatório
rnodalitlade de Tomada de Preço n' xx/2021, obriga-se a executar no regime dc EMPREITADA
Global, a contratação de pessoa jurídica, para execuçâo indireta, por meio de entpreitada global de

rnão de obra para realizar a Contratação de empresa especializada em serviços engenharia, visando a

construção e adcquação das salas de Raio-X da unidade básica de saútle da cidade nova e Hospital do

rnunicípio de PorteVPA, conÍbrme pro.jetos, planilhas orçanrcntárias, cronogramas tisicos financeiros
e rnemoriais rlcscritivos no municipio de Portcl/PA, neste município dc acordo com o presente Edital
e scus Anexos e anexos do edital que Íàzem parte.

(.LAUSULA SEGLJNDA _Do PRECo

2.1 -Dc acortlo cotrr a proposla cornercial aprcscntada no Proccsso Licitatório. o valor total cla prescntc

contratação (' dc RS00-00 (

1.2 - No prcço contlatudo cstào incluiclos todos os custos tla CONTRATADA. refblenles a mào-dc-obra
cspccializada. ntutcriais. ltrrarncntas c cquipânrcntos ncccssárirrs a boa cxccuçito tlos scrviçtls. dcspcsas <.lc

).

( NPJ (l.l.S7ír.-l-17 (ÍX)l-x0
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tÍanspoÍte em geral. instalaçào e manutenção, âssinr como os custos referentes a encàrgos sociais e trabalhistas.
segums. tributos de qualquer natureza. e. ainda, as demais despesas que dirEta e indiretanrente incidâm na
execuçâo dos seÍviços.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA FORMA DE PAGAMENTO

3-l -Os pnganrcntos serão etttuados pclr CONTRATANTE em até 30 dias após a mediçâo rcalizada pela
equipe técnica da Prctêituru Municipal de PORTEL c mcdiantc nota fiscal. através de'depósito bancúrio, cnr
conta correnle. cm nome da contratada. na Agência Bancária que a nrcsma inÍbmrar para tal.

3.2 -As mcdiçôes scrio realizadas, quinzenalmcnte. pe-la Equipe Tecnica da Pretbitura Municipal. após a
conclusào de cada etapa corrcspondcntc a Ordern de Scn'iço enritida, de acordo com cronogmma lisico-
financciro rncdiante solicitaçào l'ornral da CONTRATADA.

3.3 -No preço ofeíado deverào estar incluidos todos os custos de mão-de-obra. nrateriais. cquipaÍDentos.
Í'erranrcntas, utcnsilios, transportc e instalaçâo dc cantciro neccssário à exccuçào dos trabalhos, sinalização.
lirnpeza tla obra. seguros dc rcsponsabilidadc civil que cubram danos pessoais c mate ais a tcrceiros, e ainda,
o scguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidcntes de trabalho e o curnprimento dc todas
obrigaçt1es quc a lcgislaçào lrab lhista c prcvirJenciária inrpôe ao empregador. sem quaisqucr ônus ou
solidariedadc por partc da administraçtio Municipal. O preço ol'ertatlo deverá ainda incluir quaisquer dcspesas
accssórias c necessirrias, nrcsrno nâo cspcciticadas neste Edital. relativas à execução da obra.

3.4 - Os pagamcntos seriio rle acordo conr as nrcdições mcnsais rcalizadas pelo Dcpartamento dc Engenharia.

CLÁUSULA OUARTA . DOS PRAZOS

4.1 -O prazo máximo para execuçào da obra com todos os seus serviços. conÍbrme constante dos Projetos e

dos Mcmoriais será de 90 (novcnta) dias:

4.1.1 - O prazo contratual vigorará até a cxecuçào total do objeto licitado, se nào lbr outra a decisão da
autorida<Ie compctcntc. contados a parlir da assinatura do contrato, ressalvados os limites legais para adilivo.

4.1 -O Temro Inicial para contagenr de prazos, confonne estabelecido no item anterior, e inicio dos serviços.
conlar-se-á. a partir da data dc cxpedição da primeira Ordem de Sen'iço:

4.3 - Serâo deduzidos da contagem do prazo contratual os dias considerados como impraticáveis â execuçào
de serviços, por motivos de lbrça maioÍ. comprovados pelâ CONTRATADA e reconhecidos pela
FISCALIZAÇAO que os fani constar em relatório;

4.4 -Considerar-se-á como "data de ct.rnclusâo dos servrços". para contagenr de prazo, a da emrssào pelo
CONTRATANTE do respectilo "Temro de Entrega e Recebimento dos Sen,iços"

CLÁUSULA oUINTA -DA FISCALIZACÀo

-5.1 -O Municipio dc PORTEL indicará um profissional de seu quadro técnico para atuar na fiscalizaçào cla

obra. representando em seus atos o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato especifico e,

ainda, as que sc scgueml

5.1.1- Agir e decidir em nome do CONTRATANTE. inclusive, para rejeitar os serviços executados em
desacordo conr o pmjcto, cspcciÍicaçõcs técnicas ou conr imperGições técnicas ou pela aplicaçâo de materiais
inadequados e tbra dos padrões cstabelecidos nos mcmoriais;

5.1.2 -Podeni a CONTRATANTE solicitarquc a CONTRATADA" por escrito, que a nresma atàste e substitua
de imediato, o empregado quc nào cslrja curnprindo a contento as obrigações assumidas pela nreslra através
do presente contrato,

CLÁUSULA SEXTA - DA DIRECÀo TÉCNIC.A E PESSoAL DA CoNTRATADA

6. I -A dircçiro tócnica tlos se n iços. ob.jclo dcstc contmto. cabe à CONTRATADA- a qual responrlcr/r. na lonna
da lci, por qualqucl impcrl'ciçrio por vcntura constada na cxecução da obra. dc acordo corno eslabclecido na

( NPJ: lr{.|i76.447 0{x)l-x0
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legislação vigente;

6. I .l - A omissâo ainda que eventual da dircçào têcnica e administrativa. no descmpenlro de suas atribuições.
nio eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela peÍfeita execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA SETIMA -DA VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATADA tcndo visitado o locul onclc serio cxeculados os scrviços objeto dcstc conlrato. dcclara
quc se inteirou accrca dos aspectos opcracionais, tçlcnicos c administÍativos e das condiçôcs quc inÍ1uirão na

exccuçào dos mesrnos. nào lhc ocorrendo dúvidas quanto às inTplicaçôcs rclacionadas conr os lrabalhos qttc sc

tlcserrvolverào no refcrido local,

C'LAUSULA OITAVA _ DAS OBRIGA (.OES DA CONTRATADA

lJ.I - Alénr dos encargos dc orderr legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos integranles
dcste Contrato e sern allcraçiio dos preços estipulados, obriga-se. ainda. a CONTRATADA a:

ll.l.l - Executar os scrviços objeto destc ('ontrah. enr confomrirlade conr o respectivo plancjantenlo, normas
c cspecilicaçôcs técnicas, utilizando-se de nraterial de primeira qualidade, de acordo com Mcmoriais e dentro
das nonnas técnicas c. ainda. conr as instruçôes enritidas pelo CONTRATANTE:

tt. I .2 -Admitir c dirigir. sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado c capacitado de quc ncccssitar,
crn todos os niveis dc trabalho. inclusive conr os cquipamentos de segurança, para a execuçào dos sen iços,
correndo por sua contü cxclusiva todos os cncargos c obrigaçôes de ordenr trabalhista. previdenciária c civil.
apresentando, ainda. ao CONTRATANTE. quando solicitado. a relaçiio atualizada desse pcssoali

Íl.l .3 - Afastar do local tlos trabalhos e sr,rbstiluir. dentro de 24 (vinlc c quâtre) horas, qualquer enrpregado ou
contratado. cuja atuaçào ou pemranência prcjudiquc o pro.sscguimento regular dos trabalhos ou cujo
comporlarlento seja.julgado inconvenientc pela FISCALIZAÇAO.

8.1.4 - ExecLrtar, às suas custas, os reparos ou rcfazimento tlos *-n iços excculados em dcsacordo com o
Contrato e seus anexos. sendo quc, sonrcnlc após a conclusào e recebimento de tais reparos, poderá ser
procedida a merJição correspondente:

tl.l.5 - Proceder. no final dos serviços, à limpeza de todas as iireas trabalhadas. devendo removcr todo o
nratcrial. equipamenlo e outros seus pertences, incluindo sobras c lixo, sendo csses sen'iços considerados
incluidos no prcço dcstc Contrato:

8.1.6 - Fornecer a qualqucr momento, todas as infomrações de intcresse para a cxecuçào tlos serviços que ct

CONTRATANTE julgue necessárias conhcccr ou analisar:

8.1.7 - Responsabilizrr-sc durantc a exccuçào dos sen'iços contratados por qualquer dano que, direta ou

indiretamcnte. ocasionar à bens do CONTRATANTE ou sob sua rcsponsabilidade, ou ainda de terceiros, na

rirea de execuçào dos scrviços ou t'ora dela:

Í.l,1.7.1 - Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou, a bcns de ter.-c'iros.

a CONTRATADA, dc pronto. os rcparaú ou. se assinr nào proceder. o CONTRATANTE lançará trão dos
crcditos daquela para ressarcir os prejuizos rle quem de direito.

ti.1.8 - Providenciar. antcs do inicio dos scn,iços. objeto do prescntc as licenças. as provações c os rcgistros
espccilicos. junto às rcpartiçôes competentes. necessários para a cxccuçiio tlos sen'iços contratados, em
paíicular a ART junto ao CREA -Consclho Regional de Engenharia;

tl.l.9 - Providenciar. às suas cxpcnsas, a paíir dos pontos iniciais que lhe sejam indicados. as instalaçôcs e
redcs provisórias dc cncrgia elétrica. água potávcl ou nào. e esgotos que scjam necessárias à execuçâo de seus

trabalhos;

l{. I . l0 - A CONTRATADA deverá anles dc iniciar as obras. fixar placa idcntiÍicativa e infonnativa. sobre o
objcto da licitaçào. senr qrulquer carátcr de promoçào pessoal de Gcstores Públicos. com nredidas de (3,00 x
2.00 rn). construida de chapa de lêrro galvanizado n" 26. com âcabamento em tinta a óleo sobrc fundo antióxido
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